
TERMO DE AVALIAÇÃO DE RECURSO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil vinte e um, às nove horas, os membros da Comissão
nomeada pela Portaria nº 013/Fundeste/2021 de 04 de novembro de 2021, reuniram-se para proceder à
avaliação dos eventuais recursos recebidos. Verificou-se que foi recebido recurso interposto pela
empresa Muller e Prei Auditores Independentes S/S, a qual foi inabilitada em razão de não ter anexado
na documentação de habilitação a Certidão Negativa de Débitos Estaduais. A empresa enviou e-mail
na data de 12/11/2021 anexando a certidão faltante, e posteriormente em 16/11/2021, retificando o
email datado de 12/11/2021, com a justificativa de que não foi anexada a Certidão Negativa de Débitos
Estaduais na documentação de habilitação enviada no dia 25/10/2021 em razão de que a atividade da
empresa é de prestação de serviços de auditoria contábil, e portanto contribuinte por lei ao ISS
municipal, inexistindo portanto, a obrigatoriedade e legislação de recolhimento ao estado, anexando
novamente a Certidão Negativa de Débitos Estaduais, e requerendo a consideração do documento
encaminhado de forma intempestiva. O edital previa no item que deveria ser entregue arquivo contendo
os documentos relacionados, e no item 6.1 havia a previsão de que seriam homologadas as empresas
de auditoria que cumpriram toda a exigência documental, o que não foi o caso da recorrente. Desta
forma, considerando que era obrigatória a apresentação da certidão citada, e que mesmo a recorrente
tendo acesso ao referido documento, não fez a entrega no prazo, o recurso apresentado deve ser
indeferido, sendo que por decisão unânime da comissão, mantém-se a inabilitação da Muller & Prei
Auditores Independentes S/S pela não entrega da documentação completa no prazo previsto no edital,
permanecendo inalterada e válida como homologação final, o termo de retificação da ata de abertura da
cotação de preços para a contratação de serviços de auditoria independente datada de doze de
novembro de dois mil e vinte e um. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, da
qual foi lavrado o presente Termo, que após lido e aprovado, foi assinado pelos membros da Comissão.

Chapecó SC, 18/11/2021

Ivonei Barbiero
Presidente da Comissão

Paulo Jordani
Presidente do Conselho Fiscal

Cleonir Jasckovski
Contador da Fundeste
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Paulo Sergio Jordani

E-mail: pjordani@unochapeco.edu.br
CPF: 693.413.389-72
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Geolocalização: -27,0787544, -52,6278954
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Assinado como: Signatário

Assinatura: Eletrônica

Cleonir Jasckovski

E-mail: contab@unochapeco.edu.br
CPF: 893.552.109-49
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Geolocalização: -27,0925827, -52,6712837
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Assinado como: Signatário

Assinatura: Eletrônica

Ivonei barbiero

E-mail: barbierooo@yahoo.com.br
CPF: 294.265.370-15
IP: 189.16.122.204
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